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PORTARIA Nº 42 DE  04 DE SETEMBRO DE 2019 
 
  

 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora MARIA DA GLÓRIA ANDRADE, Matrícula 1143, 

para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, 

no CENTRO EDUCACIONAL PRESIDENTE MÉDICI, com data retroativa a 

02/09/2019. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
JEQUIÉ, 04 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 
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